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AUTOR: CARUSO JR. ESTUDOS AMBIENTAIS & ENGENHARIA LTDA

EDITAL Nº 310091279255

EDITAL DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 53 DA LEI 11.101/05

OBJETO: Em cumprimento ao disposto no parágrafo único do artigo 53 da Lei 11.101/05,
serve o presente  edital  para  dar  conhecimento a  todos os  credores  e  demais  interessados
que CARUSO JR. ESTUDOS AMBIENTAIS & ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de
direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  02550302000169,  apresentou  o  PLANO  DE
RECUPERAÇÃO  JUDICIAL,  que  consta  do  evento  100,  assim  como  o  relatório  do
Administrador Judicial no evento 133 dos autos acima indicados.

DECISÃO: CARUSO JR. ESTUDOS AMBIENTAIS & ENGENHARIA LTDA ingressou
com  Recuperação  Judicial  em  04/11/2025.  Foi  nomeado  Brazilio  Bacellar,  Shirai
Advogados  para realização de  constatação prévia  em 14/11/2025 (evento  15.1),  tendo  o
laudo  aportado   no  evento  14.1.  A  decisão  do  evento  22.1,  em  20/11/2025,   deferiu  o
processamento  da  Recuperação  com  a  nomeação  de  Caruso  jr.  Estudos  Ambientais  &
Engenharia Ltda como Administradora Judicial.  Ainda não houve a fixação de honorários
do Administrador Judicial, que apresentou sua proposta em 04/12/2025, no evento 54.1.A
primeira relação de credores  foi  publicada através  do edital  do evento 89.1.  A  segunda
relação de credores ainda não foi publicada.  O plano de recuperação foi apresentado em
23/01/2026 (evento 100.1) e ainda não há recebimento por decisão judicial. O stay period
inicio em 20/11/2025 (evento 22.1) e tem previsão de encerramento em 19/05/2026.  A última
decisão no processo foi lançada no evento 86.1 e tratou do seguinte tema: concede de tutela
de urgência para a recuperanda ser dispensada de apresentar plano de recuperação judicial
homologado em certame licitatório. Desde então, as movimentações dignas de registro são: -
Evento  89.1:  Publicação  do  Edital  do  art.  52º,  §1º  e  art  7ª,  §  1º  da  lei  11.101/2005;  -
Eventos  98.1  e  110.1:  Pedidos  de  cadastramento  nos  autos  do  Banco  Regional  de
Desenvolvimento DO Extremo Sul – BRDE e da Caixa Econômica Federal;- Eventos 100.1:
Apresentação  do  Plano  de  Recuperação  Judicial,  em  23/01/2026;  -  Evento  113.1:
Administrador  Judicial  apresenta  Relatório  de  Legalidade  ao  Plano  de  Recuperação
Judicial; Pontos pendentes de análise I - Do recebimento do Plano de Recuperação Judicial
Recebo  o  plano  de  recuperação  judicial  acostado  no  evento  100.1,  uma  vez  que
restou  apresentado,  tempestivamente,  em  23/01/2026,  considerando  o  prazo  de  60  dias
contados da publicação da decisão que deferiu o processamento da presente recuperação
judicial  (20/11/2025  -  evento 22.1)  e  porque,  prima  facie,  preenche  os  demais  aspectos
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formais  previstos  no  art.  53  da  Lei  11.101/2005,  em  especial  a  apresentação  de  laudo
econômico-financeiro (evento 100.3) e de avaliação dos bens e ativos do devedor, subscrito
por  profissional  legalmente  habilitado  ou  empresa  especializada.   Anoto  que  a  análise
aprofundada acerca de eventuais  irregularidades ou ilegalidades existentes  nas diretrizes
do referido plano de recuperação será proferida em momento oportuno, após a manifestação
do Ministério Público e dos credores, vez que o Administrador Judicial já fez parecer sobre o
assunto no evento 113.1, caso essa versão do plano subsista e seja devidamente aprovada nos
termos da LRF. Expeça-se edital  conforme determina o  art.  53,  parágrafo  único,  da Lei
11.101/2005, acerca do recebimento do plano de recuperação judicial. Anoto, nos termos do
art. 55, caput, da Lei 11.101/2005, que o prazo para apresentação das objeções será de 30
dias. Desde já resta cientificada a Administração Judicial de que, caso sejam apresentadas
objeções ao plano, deverá, ao final do respectivo prazo, indicar as datas para realização da
assembleia geral de credores independente de nova intimação para tanto (arts. 36 e 56, da
LRF). Resta intimado o Ministério Público para manifestação, no prazo de 15 dias, acerca
do plano de recuperação judicial.   II  -  Da apresentação da 2ª  relação de credores e  da
publicação do edital art. 7º, §2º e art. 53 da Lei 11.101/05 De outro norte, considerando a
peculiaridade do caso em apreço, ou seja, que até o momento não restou apresentada pelo
Administrador Judicial a relação geral de credores prevista no art. 7º, §2º, da LRF, e que o
prazo final para eventual apresentação de objeções será contado da publicação do edital
da  referida  relação  geral  de  credores  (art.  55,  LRF),  para  evitar  tumulto  processual  e
eventual alegação de nulidade, determino: a) Resta intimada a Administração Judicial para
que, no prazo improrrogável de 15 dias, apresente a relação geral de credores prevista no
art. 7º, §2º, da LRF, observando o disposto no art. 8º da Recomendação n. 103 de 23/08/2021
do Conselho Nacional de Justiça (arquivo eletrônico com formato de "planilha xlsx", "ods"
ou similar, ou de outra ferramenta de fácil interpretação e manuseio). b) Após, com a devida
apresentação da relação geral de credores elaborada pela Administração Judicial (art. 7º,
§2º,  da LRF),  publique-se o respectivo edital,  salientando,  nos termos do art.  8º,  da Lei
11.101/2005, que no prazo de 10 (dez) dias, contados da referida publicação qualquer credor,
o  devedor  ou  seus  sócios  ou  o  Ministério  Público  podem  apresentar  ao  juiz,  mediante
procedimento  próprio  autuado  em  apartado,  impugnação  contra  a  relação  de  credores,
apontando  a  ausência  de  qualquer  crédito  ou  manifestando-se  contra  a  legitimidade,
importância ou classificação de crédito  relacionado.  c)  Na mesma oportunidade  em  que
houver a publicação da relação geral de credores elaborada pela Administração Judicial
(art. 7º, §2º, da LRF), acima indicada na alínea "b", deverá também ser expedido edital de
publicação  conforme  determina  o  art.  53,  parágrafo  único,  da  Lei  11.101/2005,  acerca
do  recebimento  do  plano  de  recuperação  judicial.  Anotando-se,  nos  termos  do  art.
55,  caput,  da  Lei  11.101/2005,  que  o  prazo para apresentação das  objeções  será  de  30
(trinta)  dias.  III  -  Da fixação dos honorários  do administrador judicial  Na  Decisão  que
defere  o  processamento  da  recuperação  judicial,  no  evento  22.1,  foi  determinado  que  o
administrador judicial apresentasse sua proposta de honorários judiciais, o que foi feito no
evento  54.1.  Contudo,  a  recuperanda  ainda  não  apresentou  sua  contra  proposta,
inviabilizando por ora a fixação dos honorários por decisão judicial. IV - Dos pedidos de
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cadastramento  e  de  intimação  pessoal  realizados  pelos  procuradores  Os  processos  de
falência  e  de  recuperação  judicial  são  públicos  e  as  comunicações  dos  credores  se  dão
mediante  publicação  de  editais.  É  dever  dos  credores  e  de  seus  procuradores  o
acompanhamento  constante  do  processo.  A  propósito,  colhe-se  da  doutrina  de  Gladston
Mamede:  "A  determinação  de  edital  contendo  aviso  aos  credores  sequer  caracteriza
intimação; os credores não são tomados como partes de um processo judicial,  mesmo se
estiverem  representados  por  advogado.  Aliás,  sequer  precisam  ser  representados
por  advogados  para  participar  da  assembleia  de  credores.  Portanto,  do  edital  não  será
necessário constar, como destinatários, os nomes dos credores e de seus advogados, não lhes
beneficiando, neste particular, o Código de Processo Civil. Cria-se para todos os credores,
portanto, um dever de acompanhamento constante do Diário Oficial como forma de tomar
conhecimento  do  recebimento  do  plano  de  recuperação  judicial"  (MAMEDE,  Gladston.
Direito empresarial brasileiro: falência e recuperação de empresas. 7ª ed. vol. 4. São Paulo:
Atlas,  2015.  p.  165).  Os  credores  apenas  serão  intimados  por  seus  procuradores  nas
demandas em que efetivamente figurarem como partes, tal como ocorre nos incidentes de
impugnação e habilitação retardatária de crédito, ou então, no seio do feito recuperacional
ou falimentar, quando houver determinação expressa do juízo nesse sentido. A propósito, em
caso semelhante já se manifestou o Tribunal de Justiça de Santa Catarina: AGRAVO DE
INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISÃO QUE INDEFERE O PLEITO DE
CADASTRAMENTO  DE  ADVOGADOS  DA  CREDORA  PARA  INTIMAÇÃO  SOBRE  OS
ATOS  PROCESSUAIS.  RECURSO  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.  AUSÊNCIA  DE
SUBSÍDIO  LEGAL  PARA  O  ACOLHIMENTO  DO  PEDIDO.  CIENTIFICAÇÃO  DE
CREDORES  QUE  É  REALIZADA  POR  EDITAIS  E  AVISOS.DECISÃO  PRESERVADA.
HONORÁRIOS  RECURSAIS  INCABÍVEIS.  RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.
(TJSC,  Agravo  de  Instrumento  n.  5077385-56.2024.8.24.0000,  do  Tribunal  de  Justiça  de
Santa  Catarina,  rel.  Getúlio  Corrêa,  Segunda  Câmara  de  Direito  Comercial,  j.
25-03-2025).  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  RECUPERAÇÃO  JUDICIAL  -  DECISÃO
INTERLOCUTÓRIA  QUE  INDEFERIU  O  REQUERIMENTO  DE  CADASTRO  DOS
PROCURADORES  DOS  CREDORES  -   INCONFORMISMO  DA  PARTE
CREDORA.  POSTULADO  O  CADASTRAMENTO  DOS  ADVOGADOS  DA  PARTE
CREDORA  -  ALEGAÇÃO  DE  QUE  É  PARTE  NO  FEITO  SOERGUIMENTO  -
 IMPERIOSIDADE  DA  MEDIDA  A  FIM  DE  POSSIBILITAR  O  ACOMPANHAMENTO
PROCESSUAL -  TESE INSUBSISTENTE -  AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA NORMA DE
REGÊNCIA  NESSE  SENTIDO  -  ADEMAIS,  LEI  N.  11.101/2005  QUE  CONTEMPLA  A
EXPEDIÇÃO DE AVISOS E EDITAIS CONTENDO INFORMAÇÕES DE INTERESSE DOS
CREDORES, O QUE SE COADUNA COM OS PRINCÍPIOS DO DA AMPLA DEFESA E
DO  CONTRADITÓRIO  -  PRECEDENTES  DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  E
DESTE SODALÍCIO - RECURSO DESPROVIDO.  [...] 3. Na fase de verificação de créditos
e  de  apresentação  de  habilitações  e  divergências,  dispensa-se  a  intimação  dos  patronos
dos credores, mesmo já constituídos nos autos, ato processual que será indispensável a partir
das impugnações (art. 8º da Lei n.11.101/2005), quando se inicia a fase contenciosa, que
requer a representação por advogado. [...] (REsp 1.163.143/SP, Rel. Min. João Otávio De
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Noronha, j. em 11/2/2014).
Na  espécie,  não  há  falar  em  necessidade  de  cadastramento  dos  procuradores  da  ora
agravante, credora da parte recorrida, porquanto ausente permissivo na Lei n. 11.101/2005
autorizando a medida neste momento processual. 
Ademais, a observância à ampla defesa e ao devido processo legal encontra-se resguardada,
mormente  porque  a  legislação  de  regência  disciplina  a  expedição  de  avisos  e  editais,
contemplando as informações de interesse dos credores, possibilitando o exercício de seus
direitos em juízo. (TJSC, Agravo de Instrumento n. 5017048-43.2020.8.24.0000, do Tribunal
de  Justiça  de  Santa  Catarina,  rel.  Robson  Luz  Varella,  Segunda  Câmara  de  Direito
Comercial,  j.  30-03-2021).  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.  DECISÃO  QUE  INDEFERIU  O  PEDIDO  DE  CADASTRAMENTO  DOS
ADVOGADOS DA CREDORA COM VISTAS À INTIMAÇÃO DE TODAS AS PUBLICAÇÕES
OCORRIDAS NOS AUTOS. ACERTO DA DECISÃO AGRAVADA. PRETENSÃO QUE NÃO
ENCONTRA AMPARO NA LEI N. 11.101/2005, QUE PREVÊ A PUBLICAÇÃO DE EDITAIS
PARA  CIENTIFICAÇÃO  DOS  CREDORES  ACERCA  DOS  ATOS  HAVIDOS  NA
RECUPERAÇÃO  JUDICIAL.  CREDORES  QUE,  AINDA  QUE  ESTEJAM
REPRESENTADOS  POR  ADVOGADO,  NÃO  ASSUMEM  POSIÇÃO  DE  PARTE  NO
PROCESSO.  "A  determinação  de  edital  contendo  aviso  aos  credores  sequer  caracteriza
intimação; os credores não são tomados como partes de um processo judicial,  mesmo se
estiverem  representados  por  advogado.  Aliás,  sequer  precisam  ser  representados  por
advogados  para  participar  da  assembleia  de  credores.  Portanto,  do  edital  não  será
necessário constar, como destinatários, os nomes dos credores e de seus advogados, não lhes
beneficiando, neste particular, o Código de Processo Civil. Cria-se para todos os credores,
portanto, um dever de acompanhamento constante do Diário Oficial como forma de tomar
conhecimento  do  recebimento  do  plano  de  recuperação  judicial"  (MAMEDE,  Gladston.
Direito empresarial brasileiro: falência e recuperação de empresas. 7ª ed. vol. 4. São Paulo:
Atlas, 2015. p. 165). PROVIDÊNCIA, ADEMAIS, QUE ACASO ADOTADA NO SEIO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ACARRETARIA TUMULTO PROCESSUAL. INTIMAÇÃO DOS
ADVOGADOS  ADSTRITA  ÀS  IMPUGNAÇÕES,  QUE,  AUTUADAS  EM  SEPARADO,
INAUGURAM A FASE CONTENCIOSA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJSC,
Agravo  de  Instrumento  n.  4005717-23.2016.8.24.0000,  de  Blumenau,  rel.  Des.  Rogério
Mariano  do  Nascimento,  Primeira  Câmara  de  Direito  Comercial,  j.
20-04-2017). (grifei) Dito isso, com a devida vênia, restam indeferidos todos os pedidos de
cadastramento e de intimação pessoal realizados por procuradores.Anoto, por fim, que as
petições  direcionadas  ao  feito  com  esse  intento  não  serão  consideradas.  Deverá
a  Administração  Judicial  providenciar  a  comunicação  dos  respectivos  credores  e  seus
procuradores  acerca  desse  entendimento,  visando  o  melhor  desenvolvimento  do  trâmite
processual. Determinações ao Administrador Judicial  a) Determino que a Administração
Judicial  que  providencie  a  comunicação  aos  credores  e  seus  procuradores
(eventos 98.1 e 110.1) acerca do entendimento do item III, visando o melhor desenvolvimento
do trâmite processual; b) Determino ao Administrador Judicial que apresente a relação geral
de  credores  prevista  no  art.  7º,  §2º,  da  LRF,  observando  o  disposto  no  art.  8º  da
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Recomendação n. 103 de 23/08/2021 do Conselho Nacional de Justiça (arquivo eletrônico
com  formato  de  "planilha  xlsx",  "ods"  ou  similar,  ou  de  outra  ferramenta  de  fácil
interpretação e manuseio); c) Desde já resta cientificada a Administração Judicial de que,
caso sejam apresentadas objeções ao plano, deverá, ao final do respectivo prazo, indicar as
datas para realização da assembleia geral de credores independente de nova intimação para
tanto (arts.  36 e  56,  da LRF).  Determinações ao cartório  a)  Intime-se  o  Administrador
Judicial para: juntar aos autos, em 15 (quinze) dias, a 2ª relação de credores, providenciar a
comunicação  aos  credores  e  seus  procuradores  (eventos  98.1  e  110.1)  acerca  do
entendimento do item III desta Decisão e designar assembleia geral de credores após decurso
de prazo para a apresentação de eventuais objeções ao plano; b) Intime-se  o  Ministério
Público para manifestação, no prazo de 15 dias, acerca do plano de recuperação judicial.  c)
Com o recebimento da 2ª relação de credores, publique-se  o edital do art. 7º, §2º da Lei
11.101/2005;  d)  Juntamente  com  a  publicação  do  item  "c",  expeça-se  edital  conforme
determina o art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, acerca do recebimento do plano de
recuperação judicial; e) Intime-se  a recuperanda acerca da presente Decisão, bem como,
para  manifestar-se,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  quanto  a  proposta  de  honorários  do
administrador judicial apresentada no evento 54.1. 

PRAZO: Ficam os credores advertidos de que, pelo disposto no 55 da Lei 11.101/05, terão o
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste edital para a manifestação de eventuais
objeções objeções ao plano de recuperação judicial.  Como estes autos tramitam em meio
eletrônico, o conteúdo integral do edital e do Plano de Recuperação apresentado, bem como
os demais itens dos autos poderão ser consultados no sítio do Tribunal de Justiça de Santa
Catarina (www.tjsc.jus.br). 

Por intermédio do presente,  ficam cientes eventuais credores e interessados de que, neste
Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como para atenderem ao
objetivo supra mencionado, querendo, no lapso de tempo fixado, contado do transcurso do
prazo  deste  edital.  E,  para  que  chegue  ao  conhecimento  de  todos,  partes  e  terceiros,  foi
expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1 (uma) vez,
 na forma da lei.  Este EDITAL será disponibilizado no Diário de Justiça Eletrônico (CNJ), no
dia (dia após a assinatura),  iniciando-se o prazo de contagem no dia (um dia útil  após a
publicação) e encerrando-se em (ver quantos dias de publicação), a contar da publicação deste
edital (um dia após a disponibilização).

Florianópolis (SC), data da assinatura eletrônica.

Documento eletrônico assinado por UZIEL NUNES DE OLIVEIRA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico  https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos,  mediante
o preenchimento do código verificador 310091279255v2 e do código CRC a0823aec.
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Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): UZIEL NUNES DE OLIVEIRA
Data e Hora: 11/03/2026, às 14:13:02
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